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6   FONTES JURÍDICAS

Origem primária do direito, ou seja, de onde provém o direito, confundindo-se com o problema da gênese do direito. 

6.1  Fontes materiais

O direito não é produto arbitrário da vontade do legislador, mas uma criação que se baseia na vontade social. Do ponto de vista material ou real, então, as fontes jurídicas seriam os fatores reais que condicionaram o aparecimento de norma jurídica, ou seja, são os fatores que levaram a produção da norma. 

Abrangem fatores sociais (históricos, religiosos, naturais, demográficos, higiênicos, políticos, econômicos, morais) e também valores de determinada época (ordem, segurança, paz social, justiça). O conjunto destes fatores sociais e axiológicos determina a elaboração do direito através de atos dos legisladores, magistrados, indivíduos, etc. Tais fatores decorrem das convicções, ideologias e necessidades de cada povo em certa época, atuando como fonte de produção do direito positivo, pois condicionam o aparecimento e as transformações das normas jurídicas. 

Portanto, as fontes materiais não são o direito positivo, mas os valores e circunstâncias sociais que determinaram a formação e o conteúdo das normas jurídicas. Estas normas são veiculadas/manifestadas através das fontes formais. 

6.2  Fontes Formais

O Direito Positivo apresenta-se aos seus destinatários por diversas formas de expressão, notadamente pela lei, pelo costume, pela sentença e pelo contrato. Do ponto de vista formal, então, as fontes jurídicas seriam os modos de manifestação do direito mediante os quais o jurista conhece e descreve o fenômeno jurídico, ou seja, é a forma através da qual o jurista busca a informação desejada, seja nas leis, na jurisprudência ou na doutrina. Portanto, são os canais por onde se manifestam as normas materiais. 

É meio que traduzem as normas (lei, costume, súmulas) em palavras para facilitar seu conhecimento pelo jurista e sua aplicação pelo órgão competente. Assim, são os meios de conhecimento e expressão do direito, pelos quais podemos identifica-lo. 

Pode-se dizer que o direito resulta de certos fatores sociais e de valores, mas se manifesta, como ordenação vigente e eficaz, mediante certas fontes formais, que são o processo legislativo (do qual resulta a lei como expressão do Poder Legislativo), a atividade jurisdicional (da qual resulta a sentença como expressão do Poder Judiciário), a prática consuetudinária (da qual resulta o costume como expressão do poder social) e o poder negocial (do qual resulta o contrato como expressão da autonomia da vontade). 

As fontes formais são estatais (lei e jurisprudência) e não-estatais (costume, doutrina, poder negocial e poder normativo dos grupos sociais) e supra-estatais (tratados e convenções internacionais). 

6.2.1 Fontes formais estatais

6.2.1.1 A lei 

A legislação tem uma importância fundamental nos países de direito escrito, sendo uma das mais importantes fontes formais estatais. Mesmo nos países onde o direito não é obra exclusiva do legislador, como na Inglaterra, onde prevalece o costume, ou nos EUA, onde prevalece a atividade jurisdicional, vem crescendo a influência do processo legislativo. Isto acontece porque no Estado moderno, Estado de Direito, existe uma tendência muito forte de codificar o direito para atender a uma exigência de maior certeza e segurança para as relações jurídicas. A lei é a forma moderna de produção do Direito Positivo. 

No Brasil a legislação, ou a atividade legiferante, é fonte jurídica por excelência, entendida como um processo pelo qual um ou vários órgãos estatais formulam e promulgam normas jurídicas de observância legal. A lei, portanto, é apenas produto da legislação, ou seja, produto da atividade legiferante. 

Assim, lei pode ser entendida em três acepções, a saber: 

estrita ou técnica: em que o termo lei significa apenas a norma jurídica elaborada pelo Poder Legislativo, por meio de processo de formação adequado, promulgada e publicada, segundo os ditames constitucionais. 

amplíssima: em que o termo lei é empregado como sinônimo de quaisquer normas costumeiras ou escritas. 

ampla: em que o termo lei é entendido como aquilo que se lê, e neste sentido, designa todas as normas jurídicas escritas, sejam elas decorrentes do Poder Legislativo, sejam os decretos, os regulamentos, ou outras normas baixadas pelo Executivo. Neste sentido, segundo François Geny, lei quer significar todos os atos de autoridade cuja missão consista em editar normas gerais, sob a forma de injunções obrigatórias, como são as leis propriamente ditas, os decretos, os regulamentos, etc. 

Gusmão a define como sendo a norma escrita, geral e abstrata, garantida pelo poder público, aplicável por órgãos do Estado. É norma geral e abstrata, pois não regula um caso particular, mas indeterminado número de casos, por não prever concretamente uma situação em seus mínimos detalhes, mas só em suas notas típicas/determinantes, e por fim, por não se destinar a um número reduzido de pessoas por ela determinado, mas a um número indeterminado de pessoas que estejam na situação jurídica por ela prevista. 

Entendida em seu sentido amplo, a lei abrange todos os atos normativos contidos no processo legislativo constitucional, de observância geral, que podem ser primárias, quando bastam por si mesmas, não dependendo de outra lei que lhe dê suporte, e secundárias, quando são subordinadas à outra lei, ou seja, são atos de hierarquia inferior à lei. 

São primárias as seguintes espécies de leis:

lei constitucional ou Constituição que tem predominância sobre todas as demais normas integrantes do ordenamento jurídico. É a lei das leis, que organiza e estrutura Estado e governo, bem como prescreve direitos individuais, a serem respeitados pelo Poder Público, limitando a ação legislativa estatal, prevendo instrumentos de garantia destes direitos. Além disso, prescreve como se deve produzir outras normas, tanto acerca do conteúdo como da forma, já que a CF é a definidora de direitos e também a definidora do processo legislativo (normas que definem como as normas infraconstitucionais devem ser editadas). Estão neste mesmo âmbito as emendas à Constituição, que inovam o direito vigente, quer modificando, quer editando novos preceitos obrigatórios. . 

lei complementar que são normas de organização básica do Estado ou de seus serviços, cuja matéria está prevista na CF, e cuja aprovação depende de quorum qualificado (maioria absoluta nas duas Casas do CN). A lei ordinária, o decreto-lei e a lei delegada sujeitam-se às disposições contidas em lei complementar, sob pena de invalidação, se a contradisserem. 

lei ordinária editada pelo Poder Legislativo da União, dos Estados e Municípios, com a sanção do chefe do Executivo. Lembrar que em virtude de sermos uma Federação, não há qualquer supremacia da lei ordinária federal em relação à estadual e à municipal, já que cada uma destas entidade detém competência legislativa própria, ditada pelo texto constitucional. 

lei delegada (mesmo nível da ordinária) elaborada e editada pelo Presidente da República, por Comissão do CN ou qualquer de suas Casas (CD ou SF), em razão da permissão dada pelo Poder Legislativo, e nos limites postos por este. É uma delegação de competência, ou seja, é uma permissão do Poder Legislativo que passa a competência de fazer uma lei ao Presidente, à Comissão do CN, ou a qualquer das Casas do CN, com o objetivo de acelerar o processo de criação de novas leis. Isto ocorre através de uma resolução (no caso do Presidente ou Comissão do CN) ou de uma decisão (no caso de umas das Casas do CN). Existem matérias que não podem ser objeto de delegação. O texto da lei delegada fica ainda sujeito à apreciação do CN, que verifica se ela está dentro do havia sido permitido. 

medidas provisórias (mesmo nível da ordinária) não é lei, pois é um ato normativo expedido pelo Presidente da República, no exercício de sua competência constitucional, em caso de extraordinária urgência e necessidade, cuja eficácia cessa, retroativamente, se não for aprovado pelo CN. Veio substituir o antigo decreto-lei, do regime militar. Diz o art. 62 da CF que o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, em caso de relevância e urgência. 

decreto legislativo (mesmo nível da ordinária) são normas aprovadas pelo próprio CN acerca de matérias que são de sua exclusiva competência, como a ratificação de tratados e convenções internacionais e o julgamento das contas do Presidente da República. Não existe sanção neste caso, e, portanto, sua promulgação é ordenada pelo Presidente do Senado. 

resoluções do Senado com força de lei ordinária, são deliberações de uma das Câmaras do Poder Legislativo ou do próprio CN sobre assuntos de seu interesse particular, como a licença ou perda de mandato por deputado ou senador. Aqui também não existe sanção presidencial, e sua promulgação é determinada pela mesa do Senado. 

São espécies de leis secundárias, ou seja, leis em sentido amplo que dependem de outra lei hierarquicamente superior que Ilhes dê suporte e fundamentação, as seguintes leis: 

decretos regulamentares normas jurídicas gerais, abstratas e impessoais estabeleci das pelo Poder Executivo da União, Estados e Municípios, para desenvolver uma lei, seja para facilitar sua execução ou aplicação. Como estão sujeitas à lei que Ihes é hierarquicamente superior, não podem ampliar nem reduzir o conteúdo da norma legal que regulamentar.

instruções ministeriais são instruções expedidas pelos Ministros de Estado para promover a execução de leis, decretos e regulamentos. 

circulares normas que visam ordenar de maneira uniforme o serviço administrativo. -portarias normas gerais que um órgão superior (desde o Ministério até a mais simples repartição pública) edita para serem observadas pelos seus subalternos. Possuem várias finalidades, como a designação de servidores para determinadas funções, abertura de sindicância e de processos administrativos. 

ordens de serviço são comandos concretos, pois se destinam a um certo tipo de serviço a ser executado por um ou mais agentes credenciados para tanto. 

O processo legislativo, ou seja, a forma pela qual devem ser elaborados os atos normativos referidos pela CF (art. 59), vem a ser um conjunto de fases constitucionalmente estabelecidas, pelas quais há de passar o projeto de lei, até sua transformação em lei de vigência plena. O processo legislativo se desdobra nas seguintes etapas: 

iniciativa é o ato que desencadeia o processo legislativo, e ocorre com a apresentação de um projeto de lei propondo a adoção de um novo direito. A iniciativa compete ao próprio Legislativo (através de qualquer de seus membros ou de Comissão de qualquer das Casas do CN), ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador Geral da República e também aos cidadãos, conforme a matéria. 

discussão do projeto de lei é a fase logo em seguida à iniciativa, e acontece nos corpos legislativos, nas próprias Comissões Técnicas Parlamentares especializadas na matéria sobre a qual versa o projeto, podendo receber emendas. Passado pelo crivo das comissões, o projeto deverá ir ao plenário para discussão e aprovação pelas duas Casas, pois nosso sistema é bicameral (indispensável à aprovação do projeto pelas duas Casas). 

deliberação ou votação ocorre conforme o processo de aprovação ou rejeição por parte de cada Casa. O plenário pode se manifestar contra ou a favor do projeto, sendo que a aprovação será por maioria simples, se tratar de projeto de lei ordinária, ou maioria absoluta, se tratar de projeto de lei complementar. Pode o projeto iniciar tanto na Câmara dos Deputados como no Senado, sendo que iniciado numa das Casas a outra funcionará como Casa revisora. Se o projeto for aprovado também na Casa revisora, deve continuar o seu trâmite (sanção, promulgação e publicação), mas se for rejeitado, deverá o projeto ser arquivado. No entanto, existe a possibilidade de emenda pela Casa revisora, quando então o projeto deve retornar para a Casa de origem e ser novamente colocado em pauta para votação. Se a emenda for rejeitada, o projeto será arquivado. 

sanção: aprovado pelo Legislativo, o projeto é remetido à sanção ou veto do Executivo, que é ato exclusivo da alçada do Poder Executivo (Presidente, Governador e Prefeito). Sanção é a aquiescência/concordância do chefe do Executivo com o texto aprovado pelo Legislativo. A sanção presidencial pode ser expressa, quando manifestada por despacho, ou tácita, quando o presidente não se pronuncia num prazo de quinze dias. Com a sanção o projeto se transforma em lei. Já o veto presidencial é a oposição ou recusa ao projeto, por inconstitucionalidade ou inconveniência, podendo ser total ou parcial (não se admite veto de palavra isolada, mas apenas de artigo inteiro). Vetado o projeto, este volta ao Legislativo, que poderá aceitar ou rejeitar o veto. Se acatar o veto, termina o processo legislativo, e o texto é aprovado com o veto, devendo ser encaminhado para a sanção presidencial. Para rejeição do veto é necessária sessão conjunta do CN, ou seja, as duas Casas juntas devem deliberar sobre a rejeição do veto, através do voto da maioria absoluta dos deputados e senadores, em escrutínio secreto. Neste caso de rejeição do veto presidencial, o projeto deve retornar para o chefe do Executivo que determinará a sua promulgação, sem sanção. 

promulgação: depois de transformado em lei o projeto, após a sanção ou à recusa do veto, o Executivo autentica a lei, atestando sua existência, ordenando sua aplicação e cumprimento através da promulgação. Isto deve ocorrer até 48 h após a sanção ou da comunicação da rejeição do veto. Se não o fizer o Presidente da República neste prazo, cabe ao Presidente do Senado Federal, em igual prazo, e, sucessivamente, ao Vice Presidente do Senado. 

publicação: após a promulgação, vem a publicação em Diário Oficial, indispensável para que a lei entre em vigor, tornando-a pública, possibilitando o seu conhecimento pela autoridade. Diferente da data da publicação da lei, é a data da sua entrada em vigência, que ocorre transcorrido o prazo da vaca tio legis (45 dias), ou na data que estiver expressa no próprio texto legal. conseqüência natural da vigência da lei é a sua obrigatoriedade, disposta no art. 3° da LICC, ao dizer que "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece". Ou seja, firma-se a presunção de que todos conhecem alei. 

6.2.1.2 A jurisprudência 

Significação: Na prática, quer dizer à análise que os tribunais desenvolvem acerca do Direito. Ou seja, o conjunto uniforme e constante das decisões judiciais sobre casos semelhantes. Não se confunde com a sentença que é uma decisão individualizada, aplicável a um caso concreto. 

Segundo Miguel Reale, jurisprudência é a forma pela qual o direito se revela, e que se processa através do exercício da jurisdição, em virtude de uma sucessão harmônica de decisões dos tribunais. Portanto, a fonte formal estatal é o processo ou atividade jurisdicional estatal, que detém o monopólio da jurisdição. 

Diferente do legislador, que, ao criar uma norma jurídica, generaliza um tipo legal, o magistrado, não generaliza, mas cria uma norma jurídica individual, incidente sobre um dado caso concreto. Para tanto, o juiz repensa a norma geral, confronta-a com a realidade social, procurando a solução justa para o caso individualizado, de forma que a produção de uma sentença implica um complexo de atos de verdadeira elaboração de uma norma para a caso concreto. Desta maneira diz-se que a função jurisdicional é nitidamente criadora, desenvolvida através da interpretação, integração e correção da norma. 

Espécies: A jurisprudência pode ser secundum legem, ou seja, aquela que se limita a interpretar determinadas regras definidas na ordem jurídica; praeter legem.. isto é, aquela surgida na falta/omissão de regras específicas; e, contra legem, ou seja, aquela que se forma ao arrepio da lei, contra as disposições desta, surgida quase sempre em face de leis anacrônicas ou injustas. 

6.2.2 Fontes formais supra estatais

As chamadas fontes supra-estatais, ou seja, aquelas fontes que estão acima do Estado-nação, sendo que algumas independem do consentimento do Estado, como os costumes internacionais, e outras dependentes do consentimento, como os tratados e convenções. Estes últimos são os acordos concluídos por escrito entre Estados soberanos, contendo regras gerais disciplinadoras de suas relações. Estabelecem uma norma de validez internacional circunscrita aos países que o celebrarem, ratificarem ou a eles aderirem, não obrigando a terceiros Estados que não os tiverem ratificado ou aderido. 

A convenção é como se fosse uma lei, prevendo inclusive a data de entrada em vigência, e os Estados aderentes devem cumprir suas disposições, já que os tratados possuem obrigatoriedade fundamentada no princípio do pacta sunt servanda, segundo o qual os Estados devem respeitar os pactos por eles estabelecidos. O Tratado para se transformar em norma de direito interno, tendo força de lei, portanto, obrigando o juiz a respeita-lo e aplicá-lo, deve ser, depois de ratificado internacionalmente, aprovado pelo Congresso Nacional (decreto legislativo) e promulgado por decreto do Presidente da República. Os tratados, desde a Convenção de Viena de 1969, são regidos por normas escritas que disciplinam a elaboração, aprovação, ratificação, adesão, interpretação, aplicação, modificação e extinção dos tratados. 

6.2.3 Fontes formais não estatais

6.2.3.1 O costume

Histórico: Forma de expressão do direito, decorrente da prática reiterada de certo ato com a convicção de sua necessidade jurídica, forma que predominou até a escrita. É a mais antiga das fontes do direito, já que nos povos primitivos inexistiam normas jurídicas escritas. Neste sentido tem grande importância dentre as fontes do Direito. 

Distinção entre costume e lei: É a criação da consciência comum de um povo, que nasce espontânea e naturalmente, como decorrência do exercício de direitos e obrigações. Enquanto a lei é um processo intelectual que se baseia em fatos e expressa a opinião do Estado, o costume é uma prática. 

Gerada espontaneamente pelas forças sociais e de forma inconsciente. Normalmente, o costume é oral, mas não se opõe ao direito escrito, mas sim ao legislado, pois existem normas costumeiras escritas, como o são os assentamentos de usos e costumes feitos pelas Juntas Comerciais (ex. São Paulo). 

Necessidade do costume como fonte jurídica: Como a lei nunca contém toda a infinidade de relações emergentes da vida social que demandam uma garantia da ordem jurídica, é mister manter ao seu lado, quando omissa aquela, as fontes subsidiárias do direito, como o costume. No entanto, vale ressaltar, é fonte subsidiária do direito, pois a própria LlCC dispõe que o costume só tem cabimento quando se, esgotarem todas as potencial idades legais.  

Conceito: Pode ser conceituado como um conjunto de normas de conduta social, criadas I espontaneamente pelo povo, através do uso reiterado, uniforme e que gera a certeza de obrigatoriedade, reconhecida e impostas pelo Estado. É entendida como uma norma jurídica resultante de uma prática geral, constante e prolongada, observada pelo povo diante da convicção de que é juridicamente “obrigatória”. O uso deve ser uniforme, constante, público e geral.

Espécies: secundum legem, ou seja, segundo a lei (quando alei a ele se reporta expressamente e reconhece sua obrigatoriedade, como pex. Art. 1.192, II do CC), praeter legem, ou seja, na falta da lei (quando intervém na falta ou na omissão da lei, como pex. Art. 4° da LlCC), e contra legem, isto é, contra a lei (no desuso da lei, quando o costume simplesmente suprime a lei, ou no costume ab-rogatório, quando o costume cria uma nova regra, apesar da ideia dominante de que uma lei só pode ser revogada por outra). O costume contra legem só deve ser admitido em casos excepcionais, como o de desajuste entre a realidade dos fatos e comando normativo, desde que fundada na justiça. 

6.2.3.2 A doutrina 

Chamada fonte mediata do Direito em nossa época, teve grande importância em Roma, surgido com Augusto que concedeu a uma classe de jurisconsultos eminentes o poder de responder a consultas versando sobre problemas jurídicos. Depois na Idade Média, quando foi introduzido o Direito Romano na Europa por obra dos juristas medievais. Assinala-se que o Direito comum dominante na Alemanha até 1900 era obra exclusiva da doutrina. Mas a questão teórica da doutrina como fonte jurídica só surgiu no século XIX, com o advento da codificação. 

Conceito: Conjunto de ideias, regras e princípios enunciados nas obras dos jurisconsultos sobre determinadas matérias jurídicas. São os estudos e teorias, de caráter científico, desenvolvidos por juristas acerca do direito, com o objetivo de sistematizar e interpretar as normas vigentes e de conceber novos institutos jurídicos, reclamados pelo momento histórico. 

Funções: de criação (substituindo os velhos institutos por concepções modernas, calcadas na realidade subjacente), de praticidade (pois sistematiza uma grande quantidade de normas jurídicas dispersas em numerosos textos legislativos) e de crítica (ao submeter à legislação a juízos de valor, sob diferentes ângulos de enfoque, para contrapor posições doutrinárias diferentes através de uma de uma pesquisa dialética, contribuindo para o progresso jurídico). 

Por certo, a doutrina não cria direito, sem o beneplácito dos tribunais e sem a sedimentação do costume, mas, quando for dominante, sem dúvida, é um recurso importante na elaboração, reforma e aplicação do direito, devido à sua grande influência na legislação e na jurisprudência. Ex. o princípio do pacta sunt servanda foi atenuado pela ideia doutrinária da cláusula rebus sic standibus (que o pacto somente continua valendo se as coisas permanecerem no estado vigente ao tempo da estipulação -Teoria I da Imprevisão).Ex. utilização do argumento da autoridade, ou seja, os juízes socorrem-se do prestígio do nome de certos juristas para fundamentar suas decisões.

6.2.3.3 Poder Negocial

 No fim do século XIX alguns autores começaram a admitir o contrato como uma das fontes jurídicas já que é uma manifestação de vontade exteriorizada com o fim de produzir efeito jurídico. 

Miguel Reale assinalou a importância do contrato como fonte do direito, já que o poder negocial tem a força de gerar normas jurídicas particulares e individualizadas que só vinculam as partes da relação jurídica. 
Neste sentido, o poder negocial conferido aos particulares concede que estes possam estabelecer normas jurídicas individuais, e assim, as partes contratantes podem acordar que devem se conduzir de determinada maneira, uma em face da outra. 

6.2.3.4 Poder normativo dos grupos sociais

Sem dúvida que tudo o que Estado estabelece é norma jurídica, mas ele não é o único elaborador de normas jurídicas, pois lhe falta o monopólio do comando jurídico. As normas jurídicas podem também surgir dos vários agrupamentos sociais contidos no Estado, embora limitado ao âmbito de cada um. Portanto, não é apenas o poder estatal que é fonte de normas de direito, mas também as associações de pessoas que se encontram dentro das fronteiras do Estado. Ex. legislação canônica da Igreja Católica. 

Assim, cada grupo social tem o poder de criar suas próprias ordenações jurídicas que visam garantir a consecução das suas finalidades e reger sua vida interna. Eis a razão pela qual uma sociedade mercantil tem seu contrato social, um grêmio e uma universidade têm seus estatutos, etc. 

É claro que o Estado é que confere efetividade à disciplina normativa das instituições menores, condicionando a criação de outras normas jurídicas. Assim, o poder normativo dos diversos grupos sociais encontra-se limitado pela ordenação do próprio Estado, e, portanto, só terá validade se estiver apoiada na ordenação da sociedade política (Estado). Neste sentido, o Estado desempenha o papel de fator de unidade normativa da nação. 

Leitura complementar

GUSMÃO, Paulo Dourado de. Introdução ao estudo do Direito. 39 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2007. p. 109-118

DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à ciência do Direito. 17 ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 283-233. 
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7 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE NORMA JURÍDICA

 A palavra norma vem do latim (esquadro, régua), e revela, no campo da conduta humana, a diretriz de um comportamento socialmente estabelecido. Por isso, o adjetivo normal refere-se a tudo que seja permitido ou proibido no mundo humano, no mundo ético; e refere-se, também, a tudo que, no mundo da natureza, no mundo físico, ocorre, necessariamente, como descrito num enunciado físico. Anormal é a qualidade daquilo que se mostra contrário às concepções admitidas num dado momento histórico.

Os valores sociais não são eternos, mudam no tempo e no espaço; portanto, buscando a perfeição, o homem altera suas convicções, e aquilo que era normal num dado momento, porque de acordo com as convicções vigentes, se faz ultrapassado, anormal. No mundo da natureza, no mundo físico, enfim, também as verdades científicas são corroboradas ou inadmitidas com o passar do tempo. Uma convicção tida como verdadeira, num dado momento histórico, e portanto normal, pode ruir com o passar do tempo, sendo substituída por uma nova descoberta, a qual, por sua vez, passa a ter aceitação normal. 

Imprescindível notar que entre a "lei" física e a lei ética existem sensíveis diferenças, que terão reflexos em nosso estudo. Antes de mais nada, substitua-se a expressão "lei" física pela expressão enunciado físico, mais apropriada, mesmo porque, ao observar o mundo da natureza, o homem não cria nada, apenas descreve, relata, constata um fato que se repete e que ele não pode alterar. Quais, então, as diferenças entre o enunciado físico e a lei ética? 

 a) A finalidade da "lei natural" é a explicação natural de relações constantes entre fenômenos, enquanto que a finalidade da lei ética é provocar um comportamento. Os princípios científicos têm um fim teórico; os juízos normativos têm um fim prático. Os enunciados físicos não causam nenhum fenômeno no mundo da natureza, simplesmente constituem relatos, descrições do que neste sucede. Será que o enunciado "a matéria atrai a matéria na razão direta das massas e na razão inversa do quadrado das distâncias" determina que a matéria deve atrair a matéria, conforme exposto? É claro que não, referido enunciado apenas descreve um fato que, necessariamente, ocorre, e que ocorreria mesmo que a Humanidade não existisse! No mundo físico impera o princípio da causalidade: havendo uma causa, necessariamente invariável, haverá um efeito! Já se começa a perceber, portanto, que o enunciado da natureza refere-se a tudo aquilo que necessariamente é, ao passo que a lei ética estabelece o que deve ser. 

b) Os enunciados físicos subentendem a existência de relações necessárias entre os fenômenos. Por outro lado, toda norma ética implica a liberdade dos sujeitos de cumpri-la ou não. Diferentemente das "leis" naturais (enunciados físicos), as normas não se cumprem necessariamente. Tal característica não deriva das próprias normas, mas da índole das pessoas às quais se destinam. Na verdade, os juízos normativos perderiam toda significação se as pessoas cuja conduta norteiam não pudessem deixar de obedecê-los.

c) Uma "lei" física somente é válida quando é verdadeira, isto é, quando as relações a que seu enunciado se refere ocorram realmente. Para que uma "lei" física seja válida é preciso que os fatos que ela descreve se confirmem. Entretanto, a validez de uma norma de conduta não implica, necessariamente, a sua efetividade. A norma que estabelece um dever vale por si só, até mesmo quanto ao procedimento que a infringir. As exceções à positividade da norma não são, portanto, exceções à sua validade. As "leis" físicas, entretanto, não serão válidas se a experiência não as confirmar.

Os homens jamais poderiam formular mandamentos para os fenômenos da natureza, pois estes independem da vontade humana para a sua realização. O mundo da natureza é o mundo daquilo que é, ao passo que o mundo ético é o mundo do dever ser. As normas indicam o comportamento considerado normal dentro de um sistema de referência, dirigem, indicam um caminho a seguir. Por isso, é muito significativa a etimologia da palavra norma: régua, esquadro. Pois bem, a prescrição anormal de uma conduta não é norma, é mero mandamento. Toda norma de conduta é um mandamento, mas nem todo mandamento é norma. As "normas" que regem uma quadrilha de assaltantes ou uma organização guerrilheira, subversiva, são normas tão-somente no âmbito interno de tais organizações, pois elas se mostram contrárias às normas de Direito positivo. Por outro lado, há que fazer uma distinção importante: nem todas as normas de conduta têm a mesma natureza.

Há normas de garantia e normas de aperfeiçoamento. As normas de garantia seriam aquelas destinadas a conferir ao grupo social a forma condizente com sua razão de ser. Seriam as normas garantidoras da ordem necessária à realização dos objetivos sociais. Exemplos de normas de garantia: o Código Civil, o estatuto de uma sociedade, um contrato de compra e venda. Quanto às normas de aperfeiçoamento são aquelas que buscam, tão-somente, aperfeiçoar a comunhão humana de um grupo social, grupo este já ordenado pelas normas de garantia. Exemplos de normas de aperfeiçoamento: "Praticarás a caridade!", "Amarás teu próximo como a ti mesmo!". É evidente que a obediência às normas de aperfeiçoamento não é imprescindível à conservação da sociedade. Nenhum grupo social deixará de existir apenas pelo fato de tais normas não serem cumpridas, sem embargo de que a violação permanente, indefinida, de tais normas, pode levar à desagregação social. 

Percebe-se, que a natureza da norma jurídica é a de uma norma de garantia e, portanto, sancionada, consagrada, reconhecida pelo Estado. Eis por que assim deve ser definida a norma jurídica: preceito obrigatório imposto ou reconhecido como tal pelo Estado. A norma jurídica é um ato de poder do Estado, que age por intermédio de seus órgãos competentes, ou o fruto da vontade pactual dos particulares, devidamente reconhecido pelo Estado. 

A norma jurídica é, portanto, um preceito obrigatório, e isto, por si só, a torna diversa de outras normas de conduta, cujo cumprimento não é obrigatório, sendo uma questão de foro íntimo de cada pessoa. Já se percebe que a norma jurídica é dotada de uma característica que lhe é essencial, vale dizer, somente ela possui.

Esta característica vem a ser a possibilidade de a norma ter seu cumprimento exigido obrigatoriamente, se preciso com o emprego da força. Tal característica, que implica a possibilidade do emprego da coerção, chama-se coercibilidade.

Quais seriam, entretanto, as características da norma jurídica? Apontam-se, entre tantas, as principais:

1) Imperatividade: Toda norma de conduta é um mandamento e, portanto, é imperativa. Certas normas, contudo, imperam mais do que as outras. As normas jurídicas imperam mais do que as normas puramente éticas ou morais. É evidente o que foi dito se compararmos estas duas normas: "Devemos praticar a caridade!" e “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano”.
2) Generalidade: Implica dizer que a norma jurídica é abstrata; ela prevê e regula, hipoteticamente, uma série infinita de casos enquadráveis num tipo abstrato. Tomemos como exemplo Art. 5º do Código Civil (CC). Com isto, o Legislativo fixou uma média entre aqueles que alcançam plena capacidade natural antes mesmo dos 18 anos de idade, e aqueles cuja capacidade natural possa ser deficiente mesmo depois de alcançados seus 18 anos. O estabelecimento de tal média é necessário, a fim de se evitar que o juiz tenha que analisar, a todo o momento, caso por caso e de acordo com seu arbítrio, a capacidade das pessoas. 

3) Bilateralidade ou alteridade: As normas jurídicas são bilaterais, pois regulam a conduta de um ou mais sujeitos em relação à conduta de outro ou de outros sujeitos. A norma jurídica coloca frente a frente pelo menos dois sujeitos. O Direito convém ao homem enquanto ser social. Perdido numa ilha, o náufrago não tem direitos nem deveres, porque isolado da sociedade. Daí a expressão alteridade, do latim alter, outro. 

4) Heteronomia: Do grego heteros (diverso) + nomos (regra), a heteronomia é a característica da norma jurídica que esclarece ser esta imponível à vontade do destinatário. A vontade do Estado prevalece, no âmbito da legalidade, sobre a vontade individual. Enquanto a norma moral é autônoma (do grego autos, por si só + nomos, regra), isto é, seu cumprimento é livre pelo destinatário, a norma jurídica é heterônoma, isto é, o seu cumprimento é obrigatório. Enquanto a norma moral dirige-se de dentro para fora, isto é, o homem se auto-impõe um procedimento sem que sua vontade seja dirigida, a norma jurídica é heterônoma, imposta por um ordenamento jurídico, cuja característica é a coercitividade, a obrigatoriedade. A norma moral não se opõe à vontade individual; pelo contrário, ela exige liberdade de assentimento para a realização de seu imperativo. O ato moral só é válido quando praticado por livre e espontânea vontade; praticado à força, seria imoral. A norma jurídica não leva em conta a convicção ou assentimento de seus destinatários; trata-se de um comando irresistível a ser cumprido à força, se necessário. 

5) Coercibilidade: A norma jurídica tem, necessariamente, a chancela do Estado. Ela é impositiva, é imposta à sociedade (daí a expressão direito positivo!). Ela desfruta, então, de coercibilidade, o que implica dizer que seu cumprimento pode ser efetivado até mesmo com o emprego da violência! O descumprimento de uma norma jurídica de conduta pode ensejar a coerção contra o infrator, ou seja, o emprego da violência autorizado pelo próprio Estado. À pressão psicológica, contida nos dizeres de uma norma, se segue à imposição da força.

Na intimação reside a coação (pressão psicológica), na condução forçada reside a coerção. Um exemplo do Código de Processo penal (CPP), é o Art. 218 - Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou determinar seja conduzida por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da força pública.

Toda pessoa tem a faculdade de exercer coação ou coerção sobre outra pessoa. Tal faculdade independe da norma jurídica, ela existe por si só, como algo inerente à própria potencialidade do ser humano.

Acontece que o exercício dessa faculdade poderá ser ou não ser lícito. Será lícito se a norma jurídica autorizar o exercício dessa faculdade; será ilícito, se não autorizar. Eu posso exercer coerção contra uma pessoa se, por esta, for agredido; temos, no caso, a legítima defesa, perfeitamente autorizada pela lei. Eu posso, também, recuperar ou manter minha posse, no caso desta ser esbulhada, empregando a força, a coerção.  Art. 1210, §1º do CC - O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se, ou restituir-se por sua própria força, contanto que o faça logo. 
Quando a norma jurídica reconhece minha pretensão, quando esta se harmoniza com a lei, posso dizer que tenho uma prerrogativa legal chamada direito subjetivo. O que é um direito subjetivo? É uma prerrogativa de agir na defesa de um interesse, reconhecida pelo Estado. É a autorização dada pela norma jurídica para a defesa de um interesse. Na defesa de meu interesse, reconhecido pela norma jurídica, eu posso, portanto, chegar a invocar o próprio Estado, e junto a este, o próprio emprego da coerção. 
Toda norma jurídica pressupõe uma conseqüência, um efeito, pelo seu cumprimento ou descumprimento. Quando alguém cumpre a norma, recebe um efeito favorável, qual seja, a desobrigação de um compromisso. Por vezes, a norma até estabelece um prêmio, uma compensação vantajosa, pelo seu cumprimento. É o caso da sanção premial, que pode ser demonstrada no seguinte exemplo: "Aqueles que recolherem o imposto X, dentro do prazo Y, terão direito a um abatimento Z". Sanção não é apenas castigo, pena, represália e, portanto, deve ser definida: "Sanção é a conseqüência, favorável ou desfavorável, proveniente do cumprimento ou da transgressão de uma norma”.
Norma jurídica atípica

Norma jurídica elaborada sem a participação dos órgãos públicos dotados de competência legislativa. Dividem-se em normas jurídicas atípicas primárias e normas jurídicas atípicas secundárias. São exemplos das primeiras os contratos coletivos de trabalho e as sentenças normativas dos tribunais trabalhistas; das segundas, são exemplos os contratos individuais e as sentenças individuais. São as normas concretas, a que se refere Hans Kelsen, estabelecidas "para regular a conduta recíproca, estatuindo certo comportamento mútuo".

Norma jurídica coercitiva

Também denominada norma imperativa. É aquela que estabelece uma ação ou omissão indisponível, de cumprimento obrigatório conforme o dispositivo legal de forma que as partes envolvidas na relação jurídica não na podem alterar.

A norma jurídica coercitiva limita, portanto, a autonomia da vontade individual, sendo taxativa: Exemplos: Art. 1566 do CC - São deveres de ambos os cônjuges.  Art. 876 do CC - Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir. 

Norma jurídica dispositiva

A norma dispositiva, também chamada facultativa, é aquela que se limita a declarar direitos, autorizar condutas ou atuar em casos duvidosos ou omissos. É a norma que cuja invocação é optativa. 

Exemplos: Art. 70 do CC - O domicílio civil da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo definitivo. 

Norma jurídica imperfeita

Norma que não invalida o ato viciado nem comina sanção desfavorável ao seu transgressor, por razões de natureza social. Exemplo: Art. 1551 - Por defeito de idade não se anulará o casamento de que resultou gravidez.

Isto é,  embora o contraente assuma o matrimônio em idade legalmente imprópria para o casamento, este não será invalidado, nem será cominada sanção, se resulta gravidez da união. A razão é óbvia: proteger o nascituro.

Norma jurídica mais do que perfeita

 Norma cuja sanção é mais intensa do que a infração de seu dispositivo. Ela não se limita a alcançar o ato praticado pelo transgressor, porque comina a este uma pena suplementar. Como exemplo, Art. 952 do CC - Havendo usurpação ou esbulho do alheio, além da restituição da coisa, a indenização consistirá em pagar o valor das suas deteriorações e o devido a título de lucros cessantes; faltando a coisa, dever-se-á reembolsar o seu equivalente ao prejudicado.
Norma jurídica perfeita

Norma cuja sanção é rigorosamente proporcional ao seu cumprimento (sanção premial) ou descumprimento. Se um ato jurídico transgride as formalidades e requisitos intrínsecos exigidos pela lei, a norma denominada perfeita impede que ele produza efeitos. Por exemplo,  Art. 1.653 do CC. É nulo o pacto antenupcial se não for feito por escritura pública, e ineficaz se não lhe seguir o casamento.
Coercibilidade da norma jurídica

Ao contrário da norma moral stricto sensu, a norma jurídica autoriza o exercício de uma pretensão. Referida autorização compreende não só a coação, dirigindo-se à vontade, exercendo constrangimento sobre a consciência daquele que infringiu a norma, e então, falamos da coação psicológica, como também a coerção, isto é, o emprego da força física pelo próprio Estado, caso em que surge a coerção física. A norma apresenta uma sanção, que é um de seus elementos estruturais; esta sanção será aplicada mediante coação ou mediante coerção.
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8  A  VALIDADE,  A VIGÊNCIA E EFICÁCIA DA NORMA JURÍDICA

8.1 Validade da Norma jurídica

Na visão da dogmática jurídica, uma norma, para ser válida, deve primeiramente estar integrada no ordenamento jurídico, onde se cumprirão seus processos de formação e produção, em conformidade com as diretrizes e requisitos do próprio ordenamento. "Cumprido esse processo", diz Tércio Sampaio Ferraz [1994, p. 196] , "temos uma norma válida." (...) "Sancionada a norma legal, para que se inicie o tempo de sua validade, ela deve ser publicada. Publicada a norma, diz-se, então, que a norma é vigente. (...) Vigente, portanto, é a norma válida (pertencente ao ordenamento) cuja autoridade já pode ser considerada imunizada, sendo exigíveis os comportamentos prescritos". 

Mas não é este o único sentido que se atribui à validade da norma. Rizzato Nunes [1998, p. 175], assevera que a validade tanto pode referir-se ao aspecto técnico-jurídico ou formal quanto ao aspecto da legitimidade. "No primeiro caso, fala-se de a norma jurídica ser válida quando criada segundo os critérios já estabelecidos no sistema jurídico (...). No outro, fala-se do fundamento axiológico, cuja incidência ética seria a condição que daria legitimidade à norma jurídica, tornando-a válida".

Para Couto Filho [2001] "A validade da norma jurídica pode ser vista como o vínculo estabelecido entre a proposição jurídica, considerada na sua totalidade lógico-sintática e o sistema de Direito posto, de modo que ela é válida se pertencer ao sistema, mas para pertencer a tal sistema dois aspectos devem ser observados: a adequação aos processos anteriormente estabelecidos para a criação da proposição jurídica (exceto no caso da recepção pela Constituição) e a competência constitucional do órgão criador. Por isso, o jurista não tem o condão de criar uma norma jurídica válida."

No mesmo diapasão, que vincula a validade da norma à condição de emanar de uma autoridade superior e mediante o processo legislativo próprio, é o ensinamento de Miguel Reale [2000, p. 15], quando afirma: "Para empregarmos uma expressão popular, densa de significado, a primeira impressão que nos dá a lei é de algo feito ‘para valer’, isto é, de uma ordem ou comando emanado de uma autoridade superior."

Norberto Bobbio [2000, p.87-88], ao tratar da solução dos conflitos gerados pela antinomia de duas normas válidas, aponta a existência de quatro âmbitos distintos de validade da norma jurídica: temporal, espacial, pessoal e material.

Este mesmo entendimento é esposado por Montoro [1973, p. 146], quando afirma que "Toda norma jurídica tem, assim, um âmbito temporal, espacial, material e pessoal, dentro dos quais ela tem vigência ou validade.”

Pode-se entender então que para uma norma ser considerada válida é necessário que tenha integrado o ordenamento jurídico vigente, através de processo legítimo de criação normativa.

8.2  Vigência da Norma Jurídica

Segundo Kelsen [2000, p.11], "com a palavra ‘vigência’ designamos a existência específica de uma norma. Quando descrevemos o sentido ou o significado de um ato normativo dizemos que, com o ato em questão, uma qualquer conduta humana é preceituada, ordenada, prescrita, exigida, proibida; ou então consentida, permitida ou facultada. Se, como acima propusemos, empregarmos a palavra ‘dever ser’ num sentido que abranja todas estas significações, podemos exprimir a vigência (validade) de uma norma dizendo que certa coisa deve ou não deve ser, deve ou não ser feita." 

Há outras considerações importantes lançadas por Kelsen para explicitar que a existência de uma norma positiva torna-se autônoma e independente em relação à existência da vontade que a criou. Em verdade, quando a norma entra em vigor, o ato de vontade de seu instituidor já deixou de existir. A norma, portanto, expressa sua força e impõe a conduta, mesmo que seu instituidor já não queira que isso ocorra e continua valendo mesmo quando este já não mais figure no rol dos vivos.

Para Carvalho [1999, p. 82-83] "Viger é ter força para disciplinar, para reger, cumprindo a norma seus objetivos finais. A vigência é propriedade das regras jurídicas que estão prontas para propagar efeitos, tão logo aconteçam, no mundo fático, os eventos que elas descrevem. Há normas que existem e que, por conseguinte, são válidas no sistema, mas não dispõem dessa aptidão. A despeito de ocorrerem os fatos previstos em sua hipótese, não se desencadeiam as conseqüências estipuladas no mandamento. Dizemos que tais regras não têm vigor, seja porque já o perderam, seja porque ainda não o adquiriram."

Pode-se de tais excertos inferir, portanto, que o termo "vigência" traduz a existência específica de uma norma e que não se confunde com validade. Uma norma pode ser válida, se regularmente completou o processo de integração ao ordenamento jurídico, cumprindo os requisitos de produção para que sua gênese atendesse às exigências do ordenamento, mas pode ainda não ser vigente, por depender da verificação de condição suspensiva ou de vacância, ou mesmo ter tido sua vigência exaurida ou encerrada.

Ao contrário, toda norma vigente haverá que ser necessariamente válida, posto que a validade é sinônima de integração ao ordenamento, que por sua vez é pressuposto para a vigência. 

Da mesma forma, uma norma pode ter vigência mas não ser dotada de eficácia, posto que vigência e eficácia também constituem características diferentes da norma jurídica.

A vigência de uma norma pode ser temporária ou indeterminada, conforme disponha o seu instituidor no momento da elaboração. Se fixado um período delimitado de vigência, esta cessará ao término do mesmo, quando chegará ao seu termo final. Na ausência de fixação de prazo de vigência, presume-se a indeterminação.

A vigência também poderá ser obstada pela ocorrência de revogação, seja na hipótese de ab-rogação (supressão total da norma anterior), ou derrogação (supressão parcial da norma anterior). No primeiro caso a norma perde seus efeitos totalmente, enquanto que, no segundo, apenas em relação à parte regulada por nova lei ou cujos efeitos tenham sido expressamente revogados.

Dependendo, ainda, no momento em que a norma ingressa no mundo jurídico ou faz incidir seus efeitos, poderemos falar em vigência imediata, vigência futura, ou mesmo em vigência retroativa, que se dá quando as disposições da norma jurídica alcançam um fato ocorrido no passado.

O ordenamento pátrio aceita a retroatividade da norma, em certos casos. A regra, entretanto, é que a norma em vigor tem efeito imediato e geral, valendo para o futuro, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

8.3 Eficácia da Norma Jurídica

Necessário pensar que há uma eficácia social e a eficácia jurídica.

A eficácia social, segundo Silva [1999, p. 65] "designa uma efetiva conduta acorde com a prevista pela norma; refere-se ao fato de que a norma é realmente obedecida e aplicada; nesse sentido, a eficácia da norma diz respeito, como diz Kelsen, ao ‘fato real de que ela é efetivamente aplicada e seguida, da circunstância de uma conduta humana conforme à norma se verificar na ordem dos fatos’. É o que tecnicamente se chama efetividade da norma. Eficácia é a capacidade de atingir objetivos previamente fixados como metas."

Tratando-se de normas jurídicas, complementa o autor [p. 68], a eficácia consiste na capacidade de atingir os objetivos nela traduzidos, que vêm a ser, em última análise, realizar os ditames jurídicos objetivados pelo legislador. Por isso é que se diz que a eficácia jurídica da norma designa a qualidade de produzir em maior ou menor grau, efeitos jurídicos, ao regular, desde logo, as situações, relações e comportamentos de que cogita; nesse sentido, a eficácia diz respeito à aplicabilidade, exigibilidade ou executoriedade da norma, como possibilidade de sua aplicação jurídica.

Vigência, validade e eficácia, portanto, podem até interagir no que diz respeito à norma, mas constituem qualidades distintas da mesma e não precisam necessariamente coexistir em todas as hipóteses.

Tanto é assim que uma norma pode ser válida, vigente e eficaz; pode ser válida e vigente e não ter eficácia; pode ser válida e não possuir vigência nem eficácia, como também pode apresentar-se destituída de todas essas qualidades, não possuindo validade, nem vigência, nem eficácia.

Assim, por exemplo, se uma determinada norma, editada segundo o processo técnico-normativo, portanto válida, devidamente sancionada e publicada, logo vigente, que disponha que todos os carros deverão possuir obrigatoriamente um determinado item de segurança, que por força da quebra ou desativação da única indústria que o produzia, deixou de existir no mercado, será ineficaz quanto a esta imposição.

Hans Kelsen [2000, p. 12]  assinala que uma norma jurídica é considerada como objetivamente válida apenas quando a conduta humana que ela regula lhe corresponde efetivamente, pelo menos numa certa medida e que, se uma norma nunca é aplicada nem respeitada em parte alguma, não será considerada como norma válida.

Contra esta assertiva insurge-se Tércio Sampaio Ferraz [1994, p. 198], para quem a ineficácia de uma norma, faltando-lhe o mínimo de eficácia a que se refere Kelsen, nem assim deixaria de ser válida, posto que a norma editada validamente entrou para o ordenamento jurídico, ainda que nunca tenha produzido efeitos. Lembra, ainda, que a eficácia social ou efetividade de uma norma não se confunde com sua observância, já que há normas que nunca são obedecidas e mesmo assim guardam relevância social. As que não são observadas por longo tempo caem no desuso, podendo falar-se na perda de seu sentido normativo, mas não da validade.

A eficácia, no sentido jurídico, diz respeito com a capacidade da norma de produzir efeitos. Essa capacidade possui uma larga faixa de incidência, podendo ser total ou parcial e, ainda, cabendo falar-se em normas que são apropriadas a produzir efeitos mais ou menos intensos e relevantes.

Em sede de Direito Constitucional, costuma-se dizer que a eficácia social precede a eficácia jurídica, pois uma constituição que não atende aos anseios de seu povo e não merece observância jamais chega a ser respeitada como uma Lei Maior.

No campo das legislações ordinárias, entretanto, ocorre o inverso. Só após integrar o ordenamento jurídico e tornar-se apta a produzir efeitos, logo, dotada de validade, vigência e eficácia, é que uma lei poderá passar pelo crivo da observância social, para ter eficácia social. Neste caso, a eficácia jurídica é que precede à social.

Finalmente, a eficácia de uma norma pode ainda sofrer limitações ou mesmo depender de outra norma para se realizar. É o caso das normas de eficácia limitada ou de eficácia contida, que a despeito de erigirem previsão de conduta, asseveram que determinado conceito ou fator será ditado por norma complementar, ou nos termos da lei, quando a lei ainda não foi editada.

Obviamente, por estar umbilicalmente dependente da validade, qualquer fator externo que alcance a norma para invalidá-la ou obstar seus efeitos, total ou parcialmente, como ocorre nos casos de revogação, declaração de inconstitucionalidade ou suspensão de efeitos por liminar dotada de amplitude erga omnes, atingirá na mesma intensidade a sua eficácia.

8.4 Vigência da norma no tempo e no espaço

8.4.1  Vigência da norma no tempo

Quando passa a vigorar a lei?

Em primeiro lugar, na data que ela própria estabelece. De fato, quando ela contém sua própria regra de vigência temporal, nenhum problema se coloca. Ela entrará em vigor na data da sua publicação.

Dubitações podem surgir, quando a lei  silencia a respeito. Nesse caso, é necessário buscar noutros dispositivos legais, basicamente na LICC (Lei de Introdução ao Código Civil) (que irradia efeitos para todas as áreas do direito)

IMPORTANTE RESSALTAR - Normalmente a lei marca o dia em que vai entrar em vigor, havendo silêncio aplica a LICC, ou seja, entra em vigor 45 dias após a data da publicação, e no estrangeiro, havendo silêncio, essa lei só produz efeito após 3 (três) meses.

 Ocorrendo nova publicação, este prazo volta a fluir, a menos que esta se tenha limitado a corrigir pequenos erros que absolutamente não impediam seu exato momento (ou seja, algumas palavras da lei são publicadas de forma incorreta. Uma segunda publicação corrige esses equívocos. É evidente que aí, nenhum prazo reabre)

 Art 1º LICC - Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o País quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.

Parágrafo 3º - Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da nova publicação.

Parágrafo 4º - As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.

Ao lapso de tempo que medeia a publicação e a entrada em vigor da lei dá-se o nome de Vacatio Legis. A Vacatio Legis objetiva fazer com que os futuros destinatários da lei, conhecendo-a, preparem-se para bem cumpri-la.
A vacatio legis  varia de acordo com cada lei. 

VACATIO CONSTITUCIONES - é o mesmo Princípio. só que voltado para a Constituição. É o espaço pelo qual um dispositivo Constitucional entra em vigor estipulado na Constituição. Exemplo: artigo 34, parágrafo. 3º do Ato das Disposições Transitórias (a própria CF determina. que alguns dispositivos Constitucionais não entrassem em vigor imediatamente)

Art 2º - Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.

 Estão consignados neste dispositivo:

a) o princípio da continuidade das leis - em regra a lei é feita para ter vigência indefinida no tempo; nem o próprio desuso tem o condão de tirar-lhe a eficácia

b) o princípio de que a lei só pode ser revogada por outra lei, é dizer, um regulamento, uma portaria jamais poderão extinguir a eficácia de uma lei

Revogar uma lei é torná-la sem efeito, cassar-lhe a força obrigatória. Conforme dispõe o parágrafo 1º do mesmo dispositivo, uma lei só pode revogar outra lei nas seguintes hipóteses:

a. quando expressamente o declare (revogação expressa); 

b. quando seja com a anterior incompatível (revogação tácita); 

c. quando regular inteiramente matéria de que tratava a lei anterior (revogação tácita). 

Por último, diz o parágrafo 3º do art 2º da Lei de Introdução que, "salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência". Isto significa dizer que, em regra, a revogação da lei nova não tem efeito represtinatório, isto é, sua revogação não restabelece a eficácia da lei anteriormente por ela revogada, a menos que haja disposição expressa nesse sentido.

Revogação Expressa - está presente no texto final da lei posterior. Diz textualmente que revoga a lei anterior, mencionando inclusive o número da lei que sendo revogada.

Revogação Tácita - a lei posterior não diz textualmente que revoga a lei anterior. A lei posterior passa a tratar do mesmo assunto que a lei anterior tratatva. Para caracterizar a revogação tácita, é preciso que a lei posterior trate do mesmo assunto de modo diferente. É preciso que um dispositivo entre em choque com o outro, seja um incompatível com o outro - exemplo: adoção pelo ECA e adoção pelo Cód. Civil - ambas as leis encontram-se em vigor  e o ECA não revogou tacitamente o dispositivo do Cód. Civil que trata da adoção pois não se tornou incompatível com o Cód. Civil, isto porque o ECA só trata de adoção até  18 anos, ficando os dispositivos do Cód. Civil para ser aplicado nas adoções acima dessa idade.

Revogação Integral - Ab-Rogação - e a supressão total de uma lei anterior por uma posterior, podendo ser expressa ou tácita. Esta última ocorre quando há incompatibilidade total entre a nova e a velha lei.

Revogação Parcial - Derrogação - é a revogação parcial de uma lei.

 8.4.2 Vigência da norma no espaço

A legislação criada pelo ente político  vigora no seu território e, fora dele, tão somente nos estritos limites em que lhe reconheçam a extraterritorialidade. Portanto, as normas jurídicas editadas por um estado são vigentes para colher os fatos que aconteçam dentro de seus limites geográficos, o mesmo ocorrendo com os municípios e com a própria União. A extraterritorialidade se dá:

· por força de tratado ou convenção firmados pela União;

· por força de convênios firmados entre os Estados ou entre os Municípios.

8.4.3 Aplicação e retroatividade

O direito, em decorrência da sua própria finalidade, qual seja a de disciplinar a vida social, volta-se para o futuro, o que significa dizer que as leis só colhem os fatos ocorridos depois da sua entrada em vigor.

A Constituição, no entanto, não proíbe a lei retroativa em geral. Limita-se a especificar certas situações jurídicas que, se consolidadas, não podem ser objeto de modificação pela lei nova. Seu art 5º, XXXVI CF, diz que a lei não prejudicará o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

Art. 6° - A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

Ato jurídico perfeito é o já consumado segundo a lei vigente  ao tempo em que se efetuou. É aquilo que já gerou todos os seus efeitos: Ex: a compra e venda, sem contestação; comprar cigarro, pagar passagem, etc. Mas, a compra e venda a prazo não é um ato jurídico perfeito, porque o ato ainda está produzindo efeitos.

Direito adquirido: Considera adquirido os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, com àqueles cujo começo do exercido tenha termo pré-fixo, ou condição estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. É o direito que já foi incorporado ao patrimônio do seu titular. Difere da expectativa de direito, que é a possibilidade que se tem de um direito passar a ser incorporado ao patrimônio da pessoa. Ex. Pela lei a pessoa pode se aposentar aos 30 anos de serviço. A pessoa tem 30 anos e um dia de serviço mas não quer se aposentar. Em seguida muda a lei e estabelece que para se aposentar tem que possuir 35 anos de serviço. A pessoa que tinha 30 anos e um dia pode se aposentar por ter direito adquirido. A pessoa que tinha 29 anos e 11 meses terá que trabalhar até os 35 visto que possui a expectativa de se aposentar aos 30, mas como não tinha o tempo só possuía a expectativa.

Coisa julgada é quando a decisão chega ao final e não há mais possibilidade de recurso.


Irretroatividade das Leis:  A lei é expedida para disciplinar as situações futuras. O passado escapa ao seu império e sua eficácia restringe-se, em regra, exclusivamente aos atos verificados durante o período da sua existência. Mas há exceções, porque a retroatividade é permitida em alguns casos particularíssimos, como a da lei penal mais benigna.
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Após a leitura da formulação, responda Sim (S) ou Não (N).

Toda lei eficaz é válida? (     )

Toda lei válida é eficaz? (     )

Toda lei vigente é válida/ (     )

Toda lei eficaz é vigente? (     )

Toda  lei vigente é eficaz? (     )

Toda lei válida é vigente? (     ) 

Pode uma lei ser válida, não ser vigente e ser eficaz?  (     )

Pode uma lei ser válida, ser vigente e não ser eficaz?   (     )

Pode uma lei ser válida, não vigente e não eficaz? (     )

Pode uma lei ser eficaz, não ser válida e não vigente? (     )

Pode uma lei ser eficaz, ser válida e não ser vigente? (     )

Pode uma lei ser vigente, não ser válida e ser eficaz? (     )

Pode uma lei ser vigente, ser válida e não ser eficaz? (     )
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